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Original	 duzida

• Art.- 12 Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei, na
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em rever dos Ministérios da Economia;
Fazenda e .Planejamento e das Relações Exteribres e de Entidades em Ex-
tinção, Dissolução ou Privatização - Leia . 8.029/90, crédito suplemen-
tar novalgrde Cri 1.299.398.000,00 (hum . bilbão, duzentos e noventa e
nOVe milh5es, t.rezentds e noventa e oito Cruzeiroa), pare atender à
programação indicada nó Mexe I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários A eaecução do disposto
se artigo anterior . aão provenientes do . excessode arrecadação das re-
ceitas do Tesouro Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 12 da
Lei n . 8.ó93, de 20 de novembro de 1990.

Art. 32 Este Decreto entra ein vigor na data de sua pu-
b/icação..

Art. 4. • Revogam-se as disposições . em.contrário.

eiásilie, 21 de deZeMbre de 1990( 169 2 da IndePen-
anela é 1020 da .República.
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. 'Decrete n . 99:892.	 .de 21 de dezembro de 1990.
Abre- ao Orçamento Fiscal da União,

confere o art. 84, inciso IV, da Censtituiçãe, e tendo em vista a auto-
rização contida no art. 1 . da Lei n . 8.115, de 12 de dezembro de 1990,

DECRETA.

O PRESIDENTE DA .REPOBLICA, ào uso da atribuição que-
Orçamente:

em favor do Ministério da Economia,

especial no valor de
Cr$ 124490.000,00, para reforço de

Fazenda e Planejamento, crédito

dotações consignadas 	 no vigente

SEÇÃO I 25201 

•
Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União ILei-

n . 7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, crédito especial no valor , de
Cr$ 104.000.000,00 (cento e quatro milhões de cruzeiros), pare atender
à programação indicada no Anexo i deste Decreto.

.Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto.
fio artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitais.
diretamente arrecadadas, na forma do Meço II deté Decreto, moe.terMOS
do art. 2 5 , da Lei ri. 8.115, de 12 de dezembro de 1990.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sei p1,
blicaçã	

2
o. -

Art. 4 2, Revogará-se as disposições co contrário.

Brasília, 21	 de dezembro de 1990; 1 '69 ' 	Independên-
cia e 102 2 da República:
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QUADRO. DEMONSTRATIVO DA REIgETA
AmEico	 .

Anexo ao Decreto no.99:892, -.de 21.12.90

45000 - bumsnwo DA ÉcareaA, FAZECA E PIXO4Et01b
45201 - BA/4:0 4224TRAL DD BRASIL 	

94.?-000;4.9

• RECEITA	 RECURSOS DE"TCOAS:AS ECNTES U•TRAMFERENCIA5

	

TOTAL	 , 104.0001

	

SEGURIDADE'
	 10.00n . -

I

DECRETO _Na. 99.893 , de- 21 de dezembro de 1990.-
•

Abre ao. Ministério da Ação
Social, em rever da FundaçãO
Leálão Brasileira de As-
eistãncia, éréditó suplemen,
tarso valor de Cr$-
351,48$:000,00, para reforço
de dotaçõet consignadas

	

Vigente orçamento.	 '

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no' Uso da atçibuição qtid lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização.
contida no art. 11, inciso V, da Lei no. 7.999; de 31 de janeiro de
1990, combinado com o art. 70, Inciso 'ff, de Lei no. 8.083, de 19 de
outubrO de 1990;	 .

DECRET A:
Art.. lo Fica aberto ao Ministério da-Ação Social *, * em labor

da Fundação Legi& Brasileira de Assistencia, crédito suplementar no
valor de Cr$ '351.485400,00 (teezeneos e ciraigenta e um milhõeS,
quatrocentos e oitentae cimco.mil  cruzeleoé), .para atender à piogra
mação indicada 4o Anexe I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior &correra° da incorporação de recursos proveniente. 'de

SEGUNDA-FEIRA, 24 DEZ 1990
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